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Resumo: O artigo trata do mandado de criminalização em matéria ambiental, tendo como 

ponto de partida o artigo 225, §3º, da Constituição Federal, realizando uma análise a fim de 

perquirir se o dispositivo refere-se a uma ordem expressa de criminalização ou se apenas 

importa em um indicativo de criminalização. Para tanto, parte-se da recepção do direito ao 

ambiente equilibrado como Direito Fundamental pelo constituinte originário de 1988 e, 

posteriormente, caracteriza-se o ambiente como bem jurídico-penal. Em seguida, passa-se à 

análise da força vinculante que a Constituição exerce sobre o Direito Penal e da possível 

inconstitucionalidade por omissão em caso de descumprimento da injunção constitucional. 

Palavras-chave: Direito Ambiental; Direito Penal Ambiental; Mandado constitucional de 

criminalização; Bem jurídico supraindividual. 

 

Resumen: El artículo trata del mandado de criminalización en materia ambiental, y tiene 

como punto de partida el artículo 225, §3º, de la Constitución Federal, realizando un análisis 

con el propósito de investigar si el mismo hace referencia a un orden expreso de 

criminalización o sólo significa un indicativo de criminalización. Para ello, asume la 

recepción del derecho al ambiente equilibrado como Derecho Fundamental por parte del 

constituyente originario de 1988 y, después, caracteriza el ambiente como bien jurídico-penal. 

Posteriormente, se hace un análisis de la fuerza vinculante que la Constitución ejerce sobre el 
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Derecho Penal y de la posible inconstitucionalidad por omisión en caso de incumplimiento 

del comando constitucional.  

Palabras-clave: Derecho Ambiental; Derecho Penal Ambiental; Mandado constitucional de 

criminalización; Bien jurídico supraindividual. 

 

Introdução 

Passados mais de vinte anos da vigência da Constituição Federal, o Código Penal, 

que data da década de quarenta do século passado, ainda continua a privilegiar – quase 

sempre – o bem jurídico patrimônio em detrimento de objetos jurídicos metaindividuais que 

se multiplicam com o advento da pós-modernidade. 

Particularmente em seara ambiental, nota-se uma grande resistência por parte de 

determinado setor doutrinário liderado por Winfried Hassemer, no qual se dá atenção a um 

Direito Penal “nuclear”, a saber, calcado basicamente na proteção de bens jurídicos 

individuais, com a justificativa de que a tutela do aludido bem poderia implicar em uma 

flexibilização de princípios de garantia, tais como o princípio da legalidade e da ofensividade.  

Da mesma maneira, o discurso de resistência à expansão da intervenção penal centra 

sua crítica de que a ciência jurídica tem deixado de ser a ultima ratio legis e passado a ser a 

prima ratio legis, vez que há uma desconsideração da oportunidade e conveniência da tutela 

de bens de cariz transindividual e até mesmo, a proteção do que se poderia qualificar como 

falsos bens jurídicos
1
. Essa argumentação se concentra no discurso de rechaço à expansão 

penal, dado que esta importaria na edificação de um Direito Penal essencialmente simbólico.  

O discurso de resistência tem razão ao constatar que há um alargamento da punição, 

uma expansão de leis penais especiais e tutela de certos bens jurídicos com contornos vagos e 

imprecisos. É notável, hoje, que a sociedade de insegurança sentida confia sua liberdade ao 

Estado que lança mão de sua forma mais radical de intervenção sobre a liberdade individual, a 

saber, o Direito Penal. Entretanto, esquecem-se os resistentes de que o Direito Penal deve se 

modernizar em termos qualitativos – esse sim é o termo adequado –, repensar seus institutos 

jurídico-penais e adequá-los a determinadas necessidades de acordo com o contexto histórico 

e sua forma de Estado. Por isso, mister uma conexão constitucional-penal, com a finalidade de 

que a dogmática possa refletir as exigências de tutela que emanam do contexto político-social 

do presente.  
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O artigo tem por objetivo examinar os limites da vinculação do legislador penal ao 

comando constitucional constante do parágrafo 3° do artigo 225 e, para tanto, no aspecto da 

análise doutrinária e legislativa, será utilizado principalmente o método lógico-dedutivo, que 

consistirá no estudo da matéria à luz dos conceitos jurídicos, delimitando sua efetividade.  

A ausência de conexão entre o Direito Constitucional e a ciência jurídico-penal quase 

sempre resulta em consequências deletérias, seja de lege ferenda ou lege lata. Demais disso, 

pode haver uma inconstitucionalidade por omissão quando o legislador penal deixar de 

atender ao mandado de criminalização previsto no artigo 225, §3º, da Constituição Federal, 

olvidando-se de que não caberá a ele afastar a necessidade de tutela penal, vez que o 

constituinte originário já realizou o juízo de valor acerca da conveniência/oportunidade da 

intervenção penal, cabendo apenas ao legislador infraconstitucional disciplinar e tipificar as 

condutas mais lesivas sob o viés da fragmentariedade e da proporcionalidade. 

 

1. Sociedade de risco e Direito Penal: pela modernização penal 

 O termo sociedade de risco cunhado por Ulrich Beck, em 1986, em sua obra 

Sociedade de risco: rumo a uma outra modernidade
2
, revela uma preocupação não só com o 

passado – os danos já ocorridos –, mas também um olhar para o futuro. Para o sociólogo, os 

riscos não se esgotam em efeitos já ocorridos. Estes se baseiam em parte na extensão futura 

dos que atualmente são previsíveis e, ainda, na perda geral de confiança ou na “amplificação 

do risco
3
”. Assim, os riscos se encontram ligados a uma ideia de antecipação, a destruições 

que ainda não ocorreram - embora iminentes – e, assim, já são reais hoje
4
. 

 Ainda, para Beck, os riscos podem ser considerados como reais e irreais, afinal 

muitas ameaças e destruições já se materializaram atualmente (v.g. rios poluídos, destruição 

ambiental, extinção de espécies da flora e fauna, novas doenças, etc.). No entanto, a 

verdadeira força argumentativa do paradigma do risco
5
 reside nas ameaças projetadas no 
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futuro. Isto posto, com a eventual transformação do risco em dano, a proporção da destruição 

impossibilitará qualquer resposta adequada. Destarte, o núcleo filosófico do risco encontra-se 

alicerçado no futuro e não mais no presente
6
. 

 Hodiernamente, o efeito de toda e qualquer ação possui a possibilidade de se 

propagar muito além do alcance de impacto rotinizante de controle. Assim, há a demanda pelo 

controle e o afã de se subjugar o desconhecido. O que torna o mundo vulnerável são 

principalmente os perigos da probabilidade não-calculável, fenômeno profundamente 

diferente daqueles aos quais o conceito de “risco” comumente se refere. Perigos não-

calculáveis aparecem em um ambiente
7
 que é, em princípio, irregular, onde as sequências 

interrompidas e a não-repetição de sequências se tornam a regra e a anormalidade, a norma. 

Ou seja, a incerteza sob outro viés
8
. 

 Para Jesús-María Silva Sánchez, o panorama da atual sociedade pode ser definido 

como de “insegurança sentida” ou sociedade do medo, sendo que o traço mais marcante e 

significativo da era pós-industrial é a sensação geral de insegurança, a saber, a potencialização 

do convívio com os novos riscos – tecnológicos e não tecnológicos. Da mesma maneira, a 

abundância informativa e a ausência de critérios de decisão sobre o que se torna escorreito ou 

não, sobre o que é confiável ou não, constituem fontes permanentes de dúvidas e incertezas, 

aumentando a ansiedade e a insegurança
9
. 

 Na gênese da epistemologia moderna, a alta tecnologia – v.g. energia nuclear, 

indústria aeronáutica, indústria química, manipulação de fármacos, etc. – com grande 

possibilidade de realização de segurança, passou a ser encarada como setor que fomenta e 
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transcende limites de regulamentação, principalmente quando posta em realização. A 

ocorrência desse fenômeno levou a um desenvolvimento do setor de segurança com a 

finalidade de salvaguardar os processos técnicos e simplificar o funcionamento e a 

intervenção humana
10

. Contudo, os processos securitários passaram a ser verdadeiros 

incrementadores dos riscos, com a aplicação de mais tecnologia no processo de controle, não 

elidindo eventuais possibilidades de falhas e de interconexões inesperadas e desastrosas
11

.  

 Ao Direito Penal incumbe selecionar quais riscos são merecedores de tutela penal e 

ajustar a dogmática ao hodierno paradigma do risco. Esta é a modernização
12

 qualitativa, 

efeito positivo e necessário à ciência jurídico-penal. Em primeiro lugar, esse processo importa 

avaliar se a aparição de novos objetos em determinado momento conduz à alteração da forma 

dos preexistentes (aspecto formal da modernização). Em segundo lugar, o reconhecimento de 

novos bens provocará uma ruptura com uma situação anterior, resultando em uma 

modificação substancial da mesma (aspecto material da modernização)
13

. 

 Merece destaque que a atuação da dogmática penal frente aos novos riscos não 

confere a ela o adjetivo de Direito Penal do risco, vez que a ciência penal é una e harmônica. 

O emprego do termo poderia resultar em uma fragmentação penal – como se houvesse dois 
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ordenamentos penais, o que não é verdade – desarrazoada
14

. Isto posto, a melhor 

nomenclatura do fenômeno que amplia a intervenção do Direito Penal a novos riscos é, por 

sem dúvida, modernização do Direito Penal. Este é o processo que a dogmática penal vem 

sofrendo, não significando uma divisão ou setorização científica. 

 É forçoso que a ciência jurídico-penal, ante o cenário contemporâneo, mantenha-se 

fiel ao princípio da exclusiva proteção de bens jurídicos, isto é, de bens, situações e relações 

fundamentais do indivíduo e da comunidade em face de condutas que lesionem ou exponham 

a perigo tais objetos jurídicos. Obviamente, o trabalho de avanço do Direito Penal sem o 

abandono de seus elementares princípios demanda uma extensa discussão, bem como 

cuidadosa seleção, de acordo com o momento histórico, das condutas passíveis de punição, 

incorporando algumas e eliminando outras
15

, conforme o modelo de Estado vigente e suas 

exigências.  

 A configuração da sociedade de risco influenciará altamente o Direito Penal, vez que 

o progresso científico e tecnológico ampliou os riscos e submeteu o presente e o futuro às 

consequências desse avanço. Com a complexidade social que se forma, exsurgem as 

dificuldades de se atribuir a responsabilidade penal pela prática de qualquer conduta 

perigosa
16

. Com esse cenário de incertezas, a política criminal contemporânea assume a 

complexa tarefa de investigar as verdadeiras causas que provocaram os danos e deslindar 

aqueles que poderão em tese, provocar lesões a bens jurídicos futuros. 

 Ser moderno (ou contemporâneo), sob o aspecto penal, significa sobrepujar o tempo 

presente, transformar o tempo e colocá-lo em relação a outros tempos, lendo e relendo a 

história de modo inédito segundo uma necessidade – in casu, a reação ante aos novos riscos –, 

não conforme seu arbítrio, mas sabendo reconhecer as demandas que se manifestam
17

. 

 

2. Estado de Direito Socioambiental: recepção do bem jurídico-penal ambiente como 

direito fundamental  

 

2.1. Considerações constitucionais 
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 Compreender a conceituação do bem jurídico ambiente é um desafio, pois o objeto 

em nada se assemelha às concepções clássicas – individuais – de bens jurídicos. Outrossim, a 

barreira para a compreensão reside em sua natureza interdisciplinar
18

, não se limitando a 

meras construções jurídicas, requerendo uma consciência e compreensão holística da 

realidade ambiental, transcendendo qualquer limitação dogmática
19

. 

 Com sua natureza metaindividual, é impossível a setorização do bem ambiente 

(florestas, rios, fauna, etc.), enquanto ecossistema, não permitindo uma concepção sem a 

integralidade de seus componentes, constituindo um único bem imaterial (perspectiva 

sistêmica)
20

. Desse modo, aparece ambiente como bem jurídico transindividual ou 

macrossocial que se direciona ao coletivo ou social, de titularidade indeterminada e cuja lesão 

possui natureza extensiva
21

. 

 Os antecedentes dessa recepção do ambiente enquanto bem jurídico possuem sua 

gênese no afã de conquista por bens escassos e essenciais. Isso tende a aumentar com o 

agravamento da crise ambiental, traduzida na escassez do petróleo, aumento da população, 

impreterível necessidade de redução da pobreza, enfrentamento da intensificação da 

degradação do solo, ausência de água destinada ao consumo, perda de biodiversidade, etc. 

Ante este cenário desalentador, não poderá a ciência penal deixar de atuar, devendo avocar 

para si – dentro de sua estrutura principiológica – a tutela subsidiária do ambiente
22

. 

 O artigo 225
23

 da Constituição Federal revela que a proteção ambiental passa a ser 

prioridade absoluta na manutenção do ambiente equilibrado, caracterizando agora autêntico 
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145. 



direito fundamental
24

. Ter natureza de direito fundamental significa dizer que possuirá 

primazia na interpretação e aplicação no ordenamento jurídico. A fundamentalidade revela-se 

pelo conteúdo de direito (o que é dito: referências aos valores supremos do ser humano e 

preocupação com a promoção da dignidade da pessoa humana) e também pela posição 

normativa (onde e como é dito: expressão no ordenamento jurídico como norma da 

Constituição). Assim, concorrem ambos os critérios – materiais e formais – para definir o 

caráter fundamental de um direito
25

. 

 Com o advento da Constituição Federal de 1988, houve a assunção de um modelo de 

Estado com caráter de socioambiental, que apresenta como eixo central o artigo 225 do 

referido diploma. A efetivação do direito fundamental ao ambiente equilibrado pode ser 

realizada consoante o previsto no artigo 5º, LXXIII, da CF (ação popular manejada por 

qualquer cidadão), que também conferiu ao Ministério Público
26

, como uma de suas funções 

essenciais, a promoção da ação civil pública para a proteção do ambiente. 

 Logo, pode-se sustentar que a Constituição é fundamento e limite ao Direito Penal, 

figurando como quadro referencial obrigatório da atividade punitiva
27

, representativo do 

conteúdo axiológico fundamental para a elaboração de um conceito de bem jurídico prévio à 

legislação penal. Assim, o legislador penal encontrará um objeto dado a priori, constituído 

por uma ordem de valores ditada pela Constituição e que se faz, por essa razão mesma, pré-

constituída ao legislador
28

. 

 No mesmo sentido, entende-se que o artigo 225 da Constituição Federal de 1988 

condensa o pensamento do constituinte originário, vez que o vincula diretamente ao direito à 

vida e ao direito à saúde. Tal característica não macula sua autonomia e sua característica de 
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direito transindividual, pois o fato de se encontrar estreitamente ligado a outros objetos 

jurídicos apenas reforça a harmonia do ordenamento jurídico. Ainda, trata-se de direito com 

estrutura bifronte, a um só tempo negativa – associada a um non facere – e positiva, direito 

que comanda prestações positivas do Estado e da Sociedade
29

 consubstanciadas em políticas 

públicas, deveres de proteção, etc.
30

 

 Da maior importância foi a acolhida constitucional da proteção ao ambiente de forma 

autônoma e direta, pois as normas constitucionais não revelam apenas uma ideologia 

constituinte em dado momento, mas são dotadas de eficácia e aplicação imediata. De 

conseguinte, qualquer afronta a seu texto poderá ser arguida mediante os remédios disponíveis 

para o controle de constitucionalidade, obrigando uma interpretação e aplicação das normas 

referentes ao ambiente em conformidade com a Constituição
31

. 

 A elevação do “grau de normatividade”
32

 da Constituição, e a autoaplicabilidade dos 

direitos fundamentais
33

 são claras manifestações do neoconstitucionalismo. Essa conceituação 

proclama como efeito a verdadeira transformação da Constituição, a qual deixa de ser mero 

catálogo de recomendações políticas para se tornar uma gama de preceitos vinculantes capaz 

de promover autênticas modificações sociais. Em decorrência desse atributo, para a adequada 

leitura do texto constitucional, mister a satisfação de certos pressupostos inalienáveis, a saber, 

ponderação, proporcionalidade, maximização dos direitos fundamentais e reconhecimento de 

sua projeção horizontal, entrelaçada com os deveres de proteção estatal
34

.  

 Outro aspecto importante a ser levado em consideração é que o ambiente ultrapassa 

as fronteiras de qualquer Estado, sendo erigido como uma preocupação transnacional. Devido 
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ao estreitamento das fronteiras e ao processo de globalização, as catástrofes serão capazes de 

atingir países que se quer deram causa ao evento lesivo, daí a importância da detecção de 

riscos e da prevenção a nível mundial, especialmente quando o assunto é o meio ambiente. A 

fim de se corroborar esse processo preventivo, os países elaboram normativas de cooperação 

internacional, formulando diretrizes para a tutela de objetos jurídicos que - a exemplo do 

ambiente - transcendem qualquer ordenamento jurídico singular
35

. 

 

2.2. A recepção penal do ambiente enquanto bem jurídico 

 Vencidas essas considerações sobre a recepção constitucional do ambiente, impende 

verificar o reconhecimento, pelo Direito Penal, do ambiente como bem jurídico e os 

instrumentos disponíveis para a sua tutela. O Direito Penal voltado a tutela ambiental é, nessa 

perspectiva, manifestação autêntica do Direito Penal moderno, bem como também representa 

o campo no qual se desenvolve de modo preferente e especialmente intenso a polêmica atual 

sobre a modernização do Direito Penal
36

. 

 Faz-se oportuno esclarecer que a dogmática penal não pode olvidar sua base 

fundante e principiológica que é erigida com lastro na exclusiva proteção de bens jurídicos, 

ainda que os novos bens requeiram um profícuo estudo para sua delimitação. Essa 

característica é o que diferencia o Direito Penal dos demais ramos do ordenamento jurídico, 

aliada, obviamente, aos princípios da intervenção mínima e da fragmentariedade.  

 Para Luiz Regis Prado, “o bem jurídico vem a ser um ente (dado ou valor social) 

material ou imaterial haurido do contexto social, de titularidade individual ou metaindividual 

reputado como essencial para a coexistência e o desenvolvimento do homem em sociedade e, 

por isso, jurídico-penalmente protegido. Ademais, deverá estar em consonância com o quadro 

axiológico vazado na Constituição
37

 e conforme as diretrizes do Estado Democrático e Social 

de Direito
38

”.  
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 O bem jurídico-penal
39

 deve alcançar proteção no âmbito das normas penais quando 

os demais ramos do Direito se revelarem insuficientes na tutela a ele dispensada
40

. Para que se 

evitem as deletérias consequências de um expansionismo penal sem limites, faz-se necessário 

assumir uma roupagem liberal-garantista da noção de bem jurídico, que lhe permita estar em 

harmonia com o princípio fundamental da ultima ratio que rege a intervenção penal
41

. Assim 

sendo, quando outros ramos do ordenamento (v.g. Direito Administrativo, Direito Civil, etc) 

puderem tutelar satisfatoriamente o bem jurídico, não caberá a atuação do Direito Penal, vez 

que sua função de salvaguarda dos objetos jurídicos é subsidiária. 

 Para a delimitação correta do bem jurídico ambiente – especialmente em sede penal – 

filia-se aqui à concepção intermediária
42

, que abarca fundamentalmente os aspectos físicos e 

biológicos e o moderado antropocentrismo, em que cada um dos elementos naturais, bem 

como o conjunto por eles formado, constitui o ambiente (sendo parte dele a natureza, com os 

elementos água, ar, solo, a fauna e a flora e o conteúdo da relação homem-meio). A limitação 

do ambiente às estruturas naturais inclui: os meios ambientais (solo, água, atmosfera e 

ausência de poluição sonora); os fatores ambientais: inanimados (temperatura, umidade), 

físicos (animais, plantas e outros seres vivos) e o ecossistema em seu conjunto (com seus 

diversos processos de transformação da matéria, reservas energéticas e numerosos 

subsistemas). Além disto, convém precisar os bens bióticos – tanto os de índole individual, 

fauna e flora de uma determinada região, como as completas espécies ou famílias ambientais, 

contribuintes cultural à história da humanidade, e, ainda, o ecossistema em seu conjunto, que 

envolve os bens biológicos da comunidade e, estabelecendo relações de interdependência, 
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configuram o espaço vital em sentido estrito
43

. Esta posição intermediária é a mais acertada, 

elidindo qualquer conceituação abstrata ou vaga de bem
44

 jurídico. 

 A delimitação conceitual do bem jurídico ambiente é de suma importância para a 

atuação do Direito Penal, eis que recortado seu campo de incidência, evitando de forma 

efetiva a inflação e a manifestação de um nefasto simbolismo penal
45

 na tutela ambiental. Se 

como dito alhures, o bem jurídico é reconhecido e dado em determinado momento histórico, 

revelando a ideologia da ordem constitucional vigente, o ambiente representa essa máxima 

traduzida pela norma encartada no artigo 225 da Constituição Federal, revelando uma 

transição de valores e comportamentos
46

. 

 A Lei 9.605/98 é exemplo paradigmático de recepção do ambiente enquanto 

merecedor de tutela penal. As críticas à sua elaboração são, porém, deveras acertadas, eis que 

na referida normativa o fenômeno expansionista é acentuado e, por vezes, verifica-se uma 

tutela vaga e com a finalidade de educação da sensibilidade ecológica
47

. Do mesmo modo, a 

referida legislação penal não se limita à proteção do ambiente naturalístico e alarga a tutela a 

outros bens coletivos – a saúde pública – e difusos – como o patrimônio cultural e a 

ordenação do território
48

. 
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 Cabe reconhecer, todavia, inúmeros equívocos dogmáticos que ocorreram com a 

tutela penal ambiental, tais como a ausência de delimitação de bem jurídico a ser tutelado 

(v.g. artigos 49, 51, 52, 67, 68, entre outros) e a punição de atos preparatórios (v.g. artigos 51 

da Lei 9.605/98, onde se pune a comercialização de motosserra, e 52, onde se criminaliza a 

mera penetração em Unidade de Conservação conduzindo substâncias ou instrumentos 

próprios para a caça ou para exploração de produtos ou subprodutos florestais, sem licença da 

autoridade competente). Nos dois casos, não há lesão ou perigo de lesão ao ambiente, posto 

que a punição se exaure em meros atos preparatórios, revelando uma carência de técnica 

legislativa do legislador
49

 e a violação de princípios penais de garantia. Em síntese, embora se 

reconheça que o legislador infraconstitucional tenha obedecido ao mandamento de 

criminalização previsto no artigo 225, §3°, da Constituição Federal, lançando mão da 

introdução de normas incriminadoras de condutas até então alheias à intervenção jurídico-

penal, isso não importa em ajuste automático aos ditames de um Estado Socioambiental de 

Direito. Faz-se necessário-, portanto, que a intervenção criminalizadora selecione unicamente 

condutas lesivas ou (potencialmente) perigosas à incolumidade do ambiente, já que o caráter 

subsidiário do Direito Penal exige o respeito intransigente aos princípios constitucionais que 

orientam qualquer criação normativa em sede penal. 

 

3. Mandado de criminalização em matéria ambiental: o ajustamento do Direito Penal à 

Constituição  

 Tecidas as considerações a respeito da constitucionalização do ambiente enquanto 

direito fundamental e acerca de sua recepção, também, como bem jurídico-penal, passa-se à 

análise da força vinculante (ou não) do artigo 225, §3°, da Constituição Federal, verificando 

se o dispositivo é um genuíno mandado expresso de criminalização, o que vincularia de forma 

absoluta o Direito Penal ou se, a contrario sensu, resultaria em simples indicação de 

criminalização, o que conferiria margem de discricionariedade ao legislador penal, cabendo a 

ele a tutela ou não do meio-ambiente. 
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 Janaína Conceição Paschoal
50

 afirma que reconhecer que o constituinte originário já 

teria avaliado a necessidade da tutela penal, obrigando, dessa maneira a criminalização de 

condutas lesivas, resultaria na abdicação do caráter material da lei e da própria Constituição, 

importando ainda, em desconsideração dos princípios informadores do Direito Penal mínimo, 

que pauta-se pela necessidade efetiva - e não somente formal - da proteção penal. Igualmente, 

seria uma incongruência pregar que o Direito Penal deva ser a ultima ratio legis e, em 

seguida, admitir que o Estado dele venha se valer ainda que não represente a melhor forma de 

tutela
51

. 

Jungida a essa postura, está a assertiva de que o modelo de Estado (democrático) 

adotado pelo ordenamento pátrio possui o compromisso de garantir de forma permanente a 

liberdade do homem, o que vincula sua restrição às hipóteses nas quais seja realmente 

imprescindível. Conforme esse raciocínio, o mandamento criminalizador seria uma renúncia 

expressa ao princípio da intervenção mínima, encartado na ordenação axiológica de um 

Direito Penal construído sob aquele paradigma jurídico-político. Com o objetivo de evitar 

essa grave violação ao pressuposto político criminal, de caráter restritivo, que garante 

autonomia e autenticidade ao Direito Penal sempre que sua intervenção seja limitada e 

seletiva, defende-se a interpretação de que o referido dispositivo significa tão-somente um 

indicativo de criminalização, que exigirá sempre uma cautelosa seleção das condutas 

efetivamente lesivas ou (potencialmente) perigosas ao bem jurídico em questão, em rigoroso 

respeito aos princípios constitucionais de garantia. 

Contudo, um segundo setor doutrinário afirma que a vinculação do legislador 

ordinário ao comando constitucional é absoluta, dirimindo qualquer dúvida quanto à 

viabilidade de criminalização em matéria ambiental. A existência do mandado de 

criminalização expresso em matéria ambiental não exclui a necessidade de detida análise, em 

um segundo momento, acerca da relevância das condutas que se pretende incriminar a fim de 

bem delimitar o campo de incidência do Direito Penal e precisar o momento em que a lesão e 

o perigo de lesão assumem projeção hábil a justificar a intervenção criminalizadora. Essa 
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verificação demanda o cotejo da incriminação pretendida com os princípios penais de 

garantia
52

, com o escopo de se evitar o comprometimento da eficácia e legitimação da 

tipificação proposta
53

. Assim, a criminalização pretendida deverá fundar-se, primeiramente, 

na força normativa constitucional, mas também exigirá a detida valoração da oportunidade e 

conveniência
54

 da tutela – em harmonia com os princípios da fragmentariedade e da 

lesividade
55

 – aliada, de igual modo, à escolha da melhor técnica legislativa a ser empregada 

na construção do injusto. 

A cognição do mandado de criminalização em matéria ambiental não poderá se 

dissociar do bem ambiente, de natureza transindividual e com caráter de direito fundamental. 

Com efeito, o pressuposto da dignidade penal reivindica uma tutela efetiva do bem. Neste 

sentido, é se reconhecer que a Constituição Federal impõe ao legislador o dever de editar 

normas de Direito Penal protetivas dos bens que define como relevantes, mas impõe um 

âmbito irrenunciável de tutela
56

. E traça, através de princípios, limites materiais à intervenção 

penal. 

Nessa perspectiva, a Constituição revela uma preocupação com a implementação de 

direitos e deveres relacionados à eficácia da proteção do ambiente. Com vistas à efetivação do 

direito fundamental ao ambiente, o legislador ordinário se encontra absolutamente vinculado à 

ordem constitucional, notadamente ao seu arcabouço principiológico. 

 Consequentemente, onde o legislador constitucional aponte expressamente a 

necessidade de intervenção penal para a tutela de determinados bens jurídicos, o legislador 

ordinário deverá seguir essa injunção e criminalizar os comportamentos respectivos, sob pena 
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de uma inconstitucionalidade por omissão
57

 que poderá ser conhecida mediante ação 

constitucional nos termos do art. 102, I, a e art. 103, §2º da Constituição Federal.  

 Em síntese, os mandados de criminalização
58

 não oportunizam ao legislador 

infraconstitucional valorar a legitimidade da intervenção penal, vez que esta já foi delineada 

pela Constituição Federal. Entretanto, caberá ao legislador ordinário em matéria penal 

selecionar a melhor técnica a ser dispensada à proteção do bem jurídico-penal ambiente
59

, 

aproximando o sistema penal do pensamento constitucional moderno. 

 

4. Conclusão 

 Feito o panorama da caótica sociedade de risco e seus cursos causais incertos, 

constata-se que a regência social fica por conta do medo, da ansiedade, da insegurança sentida 

e, claro, uma sociedade de sujeitos passivos, onde todos são vítimas em potencial de um 

desastre ecológico ocasionado pelo incremento de tecnologias densas. 

 Atento a essa ingente transformação social, o Direito é convocado a atuar, devendo 

oferecer uma resposta satisfatória aos danos presentes e à evitação daqueles futuros e incertos, 

pois resta consignado pelos diversos ramos científicos que uma possível lesão ao bem jurídico 

ambiente será fatal e irreversível. 

 Por certo, na medida em que as investigações científicas consigam subjugar de 

maneira absoluta e/ou controlar devidamente tais riscos, à ciência jurídica já não fará mais 

sentido sua atuação. Mas enquanto forem desconhecidos os cursos causais, a atuação jurídica 

será imprescindível. 

 Com vistas ao enfrentamento dessas transformações e ante o paradigma da sociedade 

de risco, incumbirá ao Direito Penal modernizar-se – diferentemente de expandir-se sem 

freios –, revisitando seus institutos e projetando novos fins à sua intervenção, sem que isso 

implique exceção a seus princípios de garantia, a fim de alcançar a efetiva (e não meramente 

simbólica) proteção dos bens jurídicos ancorados na Constituição, especialmente daqueles 

bens de caráter transindividual. 

 Imerso na filosofia contemporânea, o constituinte originário elegeu os bens mais 

importantes, outorgando-lhes o caráter de direitos fundamentais e vinculando o ordenamento 
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– inclusive o jurídico-penal -, que deverá prestar obediência aos mandados expressos de 

criminalização, como aquele constante do parágrafo 3º, do art. 225, da Constituição Federal. 

Porém, a ordem expressa não engessará o legislador penal, que deve selecionar as condutas 

mais lesivas ou que ofereçam expressivo risco à incolumidade do bem jurídico ambiente e 

escolher o meio mais adequado à sua salvaguarda (postulado da fragmentariedade). 

 A não atenção à imposição constitucional expressa resultará em uma 

inconstitucionalidade por omissão
60

, que poderá ser arguida a qualquer tempo mediante ação 

constitucional com fulcro no art. 102, I, a e art. 103, §2º da Constituição Federal
61

. 

 Com o escopo de se evitar a mácula à ordem constitucional, caberá ao Direito Penal 

pautar sua atuação em seus princípios informadores e modernizar-se, na medida do possível, 

sempre em consonância com os princípios do Direito Ambiental (v.g. princípio da prevenção 

e princípio da precaução), realizando uma intervenção cuidadosa e ponderada. 
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